
LEI MUNICIPAL Nº 4.474
Autoriza o Poder Executivo realizar Operaçπo de Credito
com o Fundo de Investimento Urbano - FUNDURBANO, no 
valor de CR$ 1.878.690,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Ope-
raçπo de Credito com o Estado do Rio Grande do Sul, através do 
Fundo de Investimento Urbano - FUNDURBANO/RS, da Secretaria de 
Planejamento Territorial e Obras, no valor de CR$ 1.878.690,00 
(um  milhπo,  oitocentos  e  setenta  e  oito  mil,  seiscentos  e 
noventa  cruzeiros  reais),  correspondendo,  nesta  data,  a 
38.856,04 UFIRS, amortizável em ate 4 (quatro) anos, incluida a 
carência de 12 (doze) meses.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garan-
tia da operaçπo de credito quota-parte municipal do Imposto de 
Circulaçπo de Mercadorias e Serviços, de Comunicaçπo e Transpor-
tes - ICMS.

Art. 3º - O produto do empréstimo será aplicado em obras de 
pavimentaçπo das ruas Epitacio Pessoa e Travessa Estrela.

Art.  4º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
créditos  adicionais  para  aplicaçπo  dos  recursos  de  que  trata 
esta Lei.

Art. 5º - Anualmente, o Orçamento consignara recursos para 
as amortizações e encargos decorrentes desta Operaçπo de Credito.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 05 DE OUTUBRO DE 
1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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